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Relatório de Cotação
rci(i:«da ( W/07/:02l i:,OÍ'M*«/ÍSV2^2l J: ÚO 55

d.« i:,d<l:23 (JP. 200.5

cotação rápida 1633

Valor Unil.

[COMPRAS COVERNAMCNTAISI

6.200,00RS

lltm 0«Krj(2o

gabinsle para computador

Pr«(o estimado Quantidada

R$ 6.200.00

Unidade Tolal

Unidade R$ 6.200,00
1 1

Órgio Público

PREFEITURA MUMCIPAL DE OUR BRANCO

Pre(D ComprasNel IdentIMcacao

N<Preg2o:620212021

pata Licita(io

21/05/202109140:00

Preço

RS 6.200,00
1

MEdia dos Preçi Obtidos: RS 6.20D.0Q

ggga■ Ualac global: M 6i

Detalhamento dos Itens

R$ 6.200,00Item 1; gabinete para computador
ObservdÇioQuantiüéde Oescrição

Krirt^uibidvi «iiifiimo gu« nu mimstiu A nucivot. B ü

(ã.ZOOaOOKrupOiUS fiuaiv1 Me.íi,,tw.F.'iptí»> uü^cnsan^c-jiiíi

D«U: n/OS/302109.40.00

ModalÍd«d«: Ptegâo Eletrônico

ld«ntific»flo; N«Pregáo 620212021

lote/item; /I

Font4: wivw.cumpta(|Ovett

Qu4nttd*dt: 16.00

Unidade: Unidade

Oriiôi

PPEKlUJRA MJNICIPAI l;í OUR BRANCO

Objcio; Oobiciaua pi^sente iict(4^2ué a escolha dapropusia

»èfé doutsic Kegisiro Oe Preços di* eguipamenlos de

tníormeitce pata as egu'pes de Saúde da Família.

vantafosa

leniais.^ov.Or

Oescriçio.

processador no mínimo que possuaCompuiadof desktop

mtmmo 4 Nudeos. 8 thereads e hequéncie de 3 0 <3Ht; possuir 2 disco

rígido de 1 íRou S5Ü240G8. memória RAM de 8 GB. em 2 módulos

idênticos de 4 G6 cada. do uoo $DAAM ddr4 2.133 MM2 uu supenor.

modalidade dual CHANNEL A pUca pnncipal deve ter

MICR06TX. conforme padrões

estabelecidos e divulgados. Organismo que dehne os padrões

(●Aislerites Povsuii pelo meitos 1 siol PChCSPRESS 2.0X 16 ou superior.
Pt^^suir ^isiern^ rie detecçAo de intrusão rie cKassis.

insulado nu gabinete O adaptador de vídeo integrado devera
:ninm:o de iGbde memória Possuir suporte

10 l ou supcnut Suporte rnoniior estendido. Possuir no minuno 2

sAidAs d» video senno peto menos l digital do tipo display
PORT PU EWl Unidade combinada de Riavaçâode disco óhcoCD.DVD

'pm tei.l«dn USB, A6N12 107 teclas com f»o e mouse USB. SOO DPI. 2

7io Moiutor de UD 19 polegadas íwdescreerilS 91

operarrdo

»ti]u>ICIulJ AU. MICHUAIX, BIX

xcionâbor

MICR055ÜFT DIRECTX

búiòcs UF: 41

Viior da F*ropott9 Final

í 821.39
J STR.ni»

4.2ÜÚ.U0

5.0OU.0O

5.500,00

S.STO.ttO

6.200,00
7.000,00

7.703,33
7.870,00

a.ooopo'
lO^XlMO

>IÍ^00,00

Raiào Social do Fornecedor

RD NEGOCI05 OE INFORMAIlCA LTOA

GiPXfoplIAVA CENiao OiGitAI Dt iN‘n«M4TirA 'ItlA

KÍUL UE r.LoC/CiUa EM UChOlUOlA UUA

if r.lRRl IA MRVICaÇttl 5r0UnA»ll'A iXOITAl nOA

N£TV/ü(iU- COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATlCA EIREU

SliVANE CKlSTiNA 005 5ANT05 VICENTE

R0M47E INDUSTRIA E COMERCIO DE C0MPUTAEX3RES ITDA
W X M SOUKÜtS IICNOlOülCAS ElHELI

FREIRE AOUIAR COMERCIO AUOIOVISUAt EIREU

SANET COMERCIO E 5ERVIC05 OE INFORMATlCA EiRELI

TROOON COMERCIO DE INFORMATlCA EIREU

IICITINTECNOLOGIAE INFORMATlCA EIREU
UVPEfl TECHNOLOGIES COMERCIO DE INFORMATlCA E SERVIÇOS EIREU

CNRJ

71 972 4*J.'0001.b9
Oh l'i4 StMrlXxn 47

I; ivuA 4BS/ÚOU1.17
;f; I ' ■●●KX;] ■'

tW U14.310/0001.77

35 316 j;i,'0ü01 03

RS
«s
RS

HS

RS

RS

RS
,^^37 315 550/0001 49

●.'R 5.’7 1K1/CIÜ01.7Ü R5

RS36.OC4.S6S/OO0113
11.319.948/0001.01

16.S63.457/0001-70

3b UH. 873/0001-9?

40.689.972/0001-50

RS

R5

RS

RS

L
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cotação rápida 16^4

Valor Uncl.

(COMPRAS COVERNAMENTAISI

1.130,00RS

liem Oercriçio
Ubiel

Pre;o Eximado Quantidade

R$ 1,130,00

Unidade Total

Unidade RS 1.130,00
1

1

Órgão Público

PREFEITURA MUNIICIPAL DE GOVERNADOR MANCAOEIRA

Preço ComnrarNel Identificação

MPreg3o:3A3031
Data UcItaçâo
lS/OC/3021 09:00:00

Preço
RS 1.130,00

l

Mtdia do» Preto» Obtidoa: H$ 1.130.00

>atoGlob«l: ft&~U30X>a

Detalhamento dos Itens

Item 1: lablet R$ 1.130,00
Cu«(Uiü«Jr

) Jnedèdr
0«Kri(io

tAblel. l^lA èU 9 pol
Obs«rv4çio

âté 4 (íb, 4rmâ;«nam«nio im«fno. supeno/ a 12 0

Cov#riiairiem«tivl 1 Jas ProposU? Flnaiv RS l.UOaOO

Orgio. Data. lS/oe/2021 09 00.00
Modalidade: Pregão Eletrônico

Idenlificaçio: NePregão:342021
Lote/ltem: / I

Fonte: wvrtv compratgoveinameniait guv.bi
Quantidade: 250,00

Unidade: Unidade

PREMIUINA MUNIICIPAL U{ GOVERNADOR MANGABEIRA

Obieto' Pregãd Elelroniro |SRP|. vitando a eventual aquitição de Tablelç, paia

atender a demanda da Secrelaria de Educação du Mumcipiu de
Governador Mangabeira-RA..

9 pol, memória i: ate 4 gb. aimarenamentoDetenção: Tablel. tela

inieino tupeiiui a 32 gb, armarenamento eateino: tem

armarenamenlo eatêrno, procettador: dual core, câmera Irontal: até
S mpa, câmera Ir;

bluetooth, titlema operacíi

ira: até R riipi, conectividade:

iT proprietário

li-li, 3g, 4g,
UF: BA

CNPI

40.147.430/0001-55
12 Ud 7SR/0001-94

35.169.152/0001-05
11 329 94g/[»0Mil

26.565 339/UOÜ1-44

26 168 952/0001 02

01.590 728/0004-26
In tiid.n.i 1/iMKll 9’

U 439 20S/(RX)l-82

iS ,116 374/CKK)l ú3

07 042 421,'CI001 24

12 IH>9i-»;u001 86

32 519 i4b/UUÜl-9/
to 20t St4 '0001 4'.

39.496.569/UUU2-Ü6
/ ●::b9.9.M.«tX); 06

21 786 858/0001-01

Ratão Social do Fornetedor

GA6RIELA OUVEIRA OC ARAUIO GUIMARAES 034356S3S82

W. A DOS SANTOS fi lVTlRA COMFRCIO E SERVIÇOS

iSiM SOtUCOES TECNOLÓGICAS EM INFORMÁTICA EIRELI

SANft COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI

VANESSA OE FREITAS CARVALHO 02276983124

VIA CÜMCRCO E REPRESENTAÇÃO OE INFORMÁTICA EIRELI

MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA
UCUlN II: NOlUGIl' 1 INfORMAtICA IIHELI

4 M lüliO DA SILVA

SIlVANi CRISTINA DOS SANIOS VICENTE

INFOPLEM INFORMATICA LTDA
NA JJA MARINA PIRES

GASKAM LUMEKCIO C CON5IHUCAO CIVIL IIKEII

’trnSLl'. SOIDCOIS DIGITAIS ITOA

EUROTCCII ItCNOLOGlAllUA
11 OISIRIBUIDOPA EIRElI

VIIUS COMERCIAL EIRElI

MAKiA 00 SCeORRO MOlA AiENcAR Ou39gbl682 1

MUNOIAl COMERCIO E SERVIÇOS OE INFORMATICA LTDA

81F COMIRCIO DE EQUIPAMENTOS £ SUPRIMENTOS DE INfOHMATlCA tlHElI
KMl COMERCIO DE ELEIRONICOS £ INIORMATICA ElHEü

PA COMtRCIOE SERVIÇOS GERAIS EIRELI

ISRAEL MOTIA DE SOUZA JUNIOR

AMIH IBRAHIM MOMAMED RAMAOAN 02479517144

SEMPER VINCII SERVIÇOS OE TECNOLOGIA OA INFORMACAOITOA.

(lECIROMARCAS COMERCIO E IMPORTACAO DE ELETRÔNICOS tiRElI

CPDTECH COMERCIO OE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTOA

Valor da Propotta Final

8SO.OO
860,00

980,00

987,00

995,00

1.039,00

1.040,00
1 070,00

1.078,00

1 090,00

1090,00
1 099,00

1.128,99
! 130.00

1.145,00

1.150,00
l.lSfl.OO

I l 20,1X1

1.212,86
1.295,00

1.299,00
1.339,00

1.340,00
1 390.00

1.450,00

1.672,49

1-672,49

RS
RS

RS
RS

RS

RS

RS
RS

R.S

RS

RS
RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS16 9u9;OOOI :J

RS29.S64.455/0001-ll

34 897 352/Ü001-03

^^3 7/4.8(,S/0001-64
-044 495/0001-07

.A 862 607/0001 08

2ü436 Sll;OOlll 87

09.150 651/0003-32
19 317 7Sn/«Xn-10

19.434 659/0001-84

RS

RS

RS

RS
RS

RS

RS
RS
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   .j-j l u

'<plati>tioppra3o-'n:<ij0<l/07/?021 I?;!'!'» II» 200 1« SMmi

OUtO^ÓO) >âpi<l<l Ibiti

Valor Unit.

(Outros Entes Públicos)

S02.75RS

liem Oescii(lo

mesa secretána 03 (dois) gavetas (birô). confeccionada em mdf cnm no mínimo

Preço Estimado Quantidade

RS 502.75

Unidade Total

Unidade RS 502,75
1 a

Preço Público Or|io Público

MUNICÍPIO DE ANTAS/RA

Identificação

22363

Data Licitação

06/06/202109:00:00

Preço

Ri S02.7S

Mèdt» dos Pnçoa ObtMas! BS 502.75

Detalhamento dos Itens

iiom r rnesu iocrutáfia 02 (dois) gavetas (birô). confeccionada em rndf com R$ 502,75
ObservaçãoOuanlidaiie

«rlác!.

üescriçâi

● i 4 <'>' iJ.K^)gjv^l.íS {bnA) tndi (omièKii

R<Pp->" '<),.trr PohlfV scí ● /<#« Prop/isM^ F^nai' SO? v';r n»i

órgão Data: 06/05/20210= 00 00

Modalidade: PHEü4u ElLIHÓNICO

Identificação: 23563

Loie/ltem: 10/1

Fonte: licitanei.com.Lr

Quantidade: 21.00

Unidade: UNO

Uf: BA

Ml.su IPO í'l .TNIAS,'6A

Objtiu.

AUU15IÇAUÜI MÜVEiS PARA IbCRIlORIO £ ESCOLAR,

‘^irláfa 03 (Don; gavelat (birô) conleccionada

iii.mniu Ibimn Je evpvMuia, inedindu api la

Descrição* r.l.*.' MDF

damenie

Valor da Proposta Final

429.00

526,50

Rarão Social do Fornecedor

A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO OE UOVElS ElRELI

VENTURACOMERCIAlOE ARTIGOS £ VARIEDADES ElRELI

CNPI

08 58b.UUT/0001-4i|

36 685 653/0001 07

RS

RS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇO
FONTE: BANCO DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.

Computador: 01 monitor 14” polegadas; 01 mouse; 01
teclado; 01 CPU Memória RAM; 8 GB, barramento

DDR4 - Minimo 1600MHz. Processador: Quad Core

2,20 GHz - Pontuação mínima de 2500 pontos no
PassMark/CPUBenchmark. Disco: 100 GB

Velocidade de escrita mínima 80 MB/seg -
Velocidade de leitura mínima 350 MB/sec.

303.800,0049 Unidade 6.200,001

Tablet - Memória Ram: mínimo de 1 GB (um

gigabyte). Tela: tablets tamanho mínimo de 07 (sete)
polegadas; multitoque. Armazenamento: capacidade
mínimo de 16 GB (dezesseis gigabytes) de
armazenamento interno. Conectividade: Wi-Fi padrão

IEEE 802.11 b/g/n, integrado (interno) ao
equipamento; sistema de GPS integrado (interno).
Funcionalidades: permitir a mudança de orientação
da tela e o bloqueio da posição. Sistema Operacional:
Android versão 5 ou superior.

63.280,00Unidade 1.130,00562

Mesa tipo birô para computador
MDP/MDF/Madcira/similar; de 01 a 02' gavetas.

material:
24.634,75502,75Unidade493

391.714,75VALOR TOTAL RS

Trizideia do Vale - 09 de [e2021.

Natáli^ açítos Qi^Vieira
Chefe dl
Portaria n° 43/2021 - GP

ífde Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PESQUISA DE PREÇOS
EORMULÁRIO DIRETO AO

FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br
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Escrever

Solicitação de pesquisa de preços
Caixa de entrada

Com estrela
compraspmtv ma <connpraspm1vmaí®gmaii.com-»

pare 'tlninír-irT-alica, maymoveiifirat^ceiro. recicle09(:9, í“;ilel<'i9''anceir'. inpenoerrip. silva.nilson

SoliLiio V. senhora a pesquisa de preços com o objcio: Seleção de proposia mais vantaiosa visando o REGISTRO DE l’RI-'ÇOS para aquisição de equipamentos

de iiiCunnáticü para implantação do programa informática APS (('omponente Implantação), para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do

Mumcipiü de Trizidela do Vale (MA).

11 :í)2 (há 0 mi.-iuJo)

liDlíiCAdiados

Enviados

Rascunhos 25

Mais

Meet

Nova reunião

Participar de reunião

23 SOLICITAÇÃO DE C.
Hangouts

compraspmtv +

EncaminharResponder a todosResponder
Nenhum bate-papo recente

iniciar um novo

50 ~n -p
TO ̂  ̂H o

DT
sS

O ̂O dS
■:«

hl
https://maii.google.com/mail/u/0/?tab=rm&ogbf#sent/KtbxLwHLvFV\/VSbNmKVTjTwbGTBqzqVdzdB 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: DIRETO AO
FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvvvw.trizideiadovale.ma.oov.br



<V\/-\ l V l_l J
por MAY MOVEIS

EIRELI:2106698 EIRELI:21066986000172
Dados: 2021.07.12
15:09:17 -03'00'

CPL-TRÍZIDEUDOVAU j

np.O"^QOLj20^

6000172

PROC.

FLS.ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALERUB.

CNPJ N” 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA

Nome empresarial:
MAY MOVEIS EIRELl

CNPJ:
21.066.986/0001-72

Endereço:
AVENIDA CASTELO DO PIAUÍ, 2291

CEP: 64.000-000UF: PICidade:
TERESINA

O município de Trizidela do Vale - MA, em virtude da necessidade de contratação dos
melhores preços do mercado nos processos para seleção de proposta mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de equipamentos de informática para implantação do

programa informática APS (Componente Implantação), para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Trizidela do Vale (MA), vem por meio deste solicitar a Vossa
Senhoria, se possível, que encaminhe um orçamento para a solicitação descrita abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará

compras, (favor preencher os campos na proposta: VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL), (favor,
especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL, ASSINATURA DO
RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de validade dos valores

fornecidos para até 60 (sessenta) dias.

OBJETO: Seleção de proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição

de equipamentos de infonnática para implantação do programa informática APS (Componente
Implantação), para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Trizidela
do Vale (MA), conforme especificações na planilha  a seguir:

processo administrativo deum

VALOR
TOTAL RS

VALOR

UNITÁRIO R$
UND.QTD.DESCRIÇÃOITEM

Computador: 01 monitor 14” polegadas; 01 mouse; 01
teclado; 01 CPU Memória RAM; 8 GB, barramento
DDR4 - Mínimo 1600MHz. Processador: Quad Core

2.20 GHz - Pontuação mínima de 2500 pontos no
PassMark/CPUBcnchmark. Disco:
Velocidade de eserita mínima 80 MB/seg -

Velocidade de leitura mínima 350 MB/s£c^

100 GB

Tabiet - Memória Ram: mínimo de 1 GB (um

gigabyle). Tela: tablets tamanho mínimo de 07 (sete)
polegadas; multitoque. Armazenamento: capacidade
mínimo de 16 GB (dezesseis gigabytes) de
armazenamento interno. Conectividade: Wi-Fi padrão

IEEE 802.11 b/g/n. integrado (interno) ao

equipamento; sistema de GPS integrado (interno).
Funcionalidades: permitir a mudança de orientação

171.500,003.500.00Unidade49

58.800,001.050,00Unidade562

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >vw>v.trizideladovale.ma.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

da tela e o bloqueio da posição. Sistema Operacional;
Android versão 5 ou superior.

Mesa tipo birô para computador
MDP/MDF/Madcira)similar; de 01 a02:gavctas.

material:
3 49 Unidade 450,00 22,050,00

VALOR TOTAL RS: 252.350,00
DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL E TREZENTOS E CINQUENTA REAIS.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:, EO DIAS

Data: 12 / 07 / 2021

Assinado de forma digital por MAY
MOVEIS EIRELI:21066986000172

EIRELI:21066986000172 Dados: 2021.07.12 15:09:55 -0300'

MAY MOVEIS

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vwvw.trizideladovale.ma.gov.br

1



24/06/2021
Comprovante de tnscriçâo e de Sityaçâo Cadastral

CPL-TRtZIDELADO/ALE
PRfir. O^OWqoÍ 120^

QMFLS,
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

21.066.9e6/0001-72
MATTUZ

DATA CÉ AfcERIyBA
12/09/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

■OTETüPBjsranr—
MAY MOVEIS EIRELI

POKIETITdlO do EStASElteiMENTO (NOWE CE RANIAilA,
MAY MOVEIS ME

áôBlM E MÜSliAi 6a aÍmOaCE EíonôuíA princi»al
25.12>64}0 - Fabricação de asquadriaa de metal

iCBiiM E 6eSCRI{A4 Las aTivICàBEí ÊcoNÍUidAé SecunOÍAiáS
16.22>64}2 ● Fabricação de esquadrias de madeira  e de peças de madeira para instalaçdes Industriais  e comerciais
31.01*2*00 ● Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas a aparelhos de reFrígeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43,22-3-02 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46,39-741 - Comércio atacadista de produtos allmaniiclos em geral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos  o materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.47-6-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
antari cimente
46.51-641 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.73-740 ● Comércio atacadista de material elétrico
46.794-99 ● Comércio atacadista de materiais de construção em gerai
46.93-140 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de Insumos
agropecuários
47.294-99 ● Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.424 40 ● Comércio varejista de material elétrico
47.44449 ● Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-140 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CODlOO E OeSCBlÇAO DA NATUREZA JUHiCICA
2304 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTOLOflfiAOOURO
R CASTELO DO PIAUÍ

NUMERO
2291

município
TERESINA

"cST U'BAJRROiOISTRIIO"
ITAPERU PI64.007450

TElEeonE
(66) 68364701

EnOEREÍOElETRônicò

EnTE FEOEraVivó fi EiPoNsAvELlETRT

EiaTa 6a íiTuAíAo íaCtAJTIíal
12/09/2014

SiTuAÇAO CADASTRAI
ATIVA

motivo oe SITUAÇAO CAOASTRAL

DATAOA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1,863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 24/06/2021 ás 09:46:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CPL'TjaZlDALADO\(ALE
PR0C.O 20_2Í

o31FLS..
Í.UircKO D; I'JSCRi;AO

21.OS6.986/0001-72
MATHIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

OATAÜEAÜSRIURA

12/09/2014 RUB.

■NSRrnPRÇSÃRiÃE
MAY MOVEIS EIRELI

CODKiO 6 DESCRIÇÃO OAS ATMOADÍS fCONÔMKÍAÍ SEÍUrSasiAÍ .
47.53-940 ■ Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 ■ Comércio varejista de móveis
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 ● Comércio varejista especializado de peças a acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
doméstico, exceto informática e comunicação !
47.59-8-99 ■ Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-043 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63441 - Comércio varejista de brinquedos e ariigos recreativos
47.634 42 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-540 ● Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.894 45 ● Comércio varejista de produtos saneanies domissanitãrios
95.11440 - Reparação e manutenção de computadores  e de equipamentos periféricos
95.21-540 ● Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
95.29-145 - Reparação de arligos do mobiliário

uso

COOIGO E DESCRIÇÃO ÜA NaIuREJÀ JUftl6IÍA '

2304 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R CASTELO DO PIAUÍ

NUMERO COMRlEAIENTO
2291

W BAIRRO/DISTRIIO
ITAPERU

MUNICÍPIO
TERESINA

■ÜT
64.007450 PI

éNtíRfWÍLfTflÓMÍO TeíETünE
(86) 63364701

ente federativo responsável (EPR)

~9tuaçao cadastral
ATIVA

□ATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
12/09/2014

MOTtVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATADA SITUAÇAO ESPECIALíiTua(Ao

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 24/06/2021 às 09:46:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

6 IMPRIMIRO VOLTARílt CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aaui.
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I
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RECICLE INFORMÁTICA E PAPELARIA
RECICLE INFOR E PAPELARIA LTDA - EPP

CNPJ: 17.293.339/0001-26 INSC. ESTADUAL: 12397911-0
AVENIDA RIO BRANCO N. 394, CENTRO - PEDREIRAS/MA

99 3642 0989 / 98136 4000, recicle0989@gmail.com

CPL.TR1ZI0ELA00VALE *

RECICLE
INFORMÁTICA

HOC
fEMPRESA: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP 03%FLS.

; ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO N° 394

BAIRRO: CENTRO CIDADE: PEDREIRAS UF; MA

CEP: 65.725-000

CNPJ; 17.239.339/0001-26

OBJETO: Scicçào Jc propo.^íta mais vanlajosa visando o RHGISTRO DK PRHÇOS para aqiiisiçào dc

oqnipamemos de informática para implaniaçào do programa informática APS (Componente Implantação), para

atender as necessidades do !'undo Municipal de Saúde do Município de Triicidela do Vale (MA), conforme

especificações na planilha a seguir:

COTAÇÃO DE PREÇOS

VALOR TOTALVALOR

UNITÁRIO R$
QTD. UND.ITEM DESCRIÇÃO R$

Computador; 01 monitor 14” polegadas: 01 mouse; 01
teclado: 01 CPU Memória RAM: 8 GB, barramento DDR4 j
- Mínimo 1600MHz. Processador; Quad Core 2.20 GHz I

Pontuação mínima de 2500 pontos no j 49 Unidade
PassMark/CPUBenchmark. Disco: 100 GB - Velocidade

de escrita minima 80 MB/seg - Velocidade de leitura

ni[n]fjia 350 MB/sec.
Tablet - Memória Ram: minimo de 1 GB (um gigabyte).
Tela. tablets tamanho mínimo de 07 (sete) polegadas;

multitoque. Armazenamento; capacidade mínimo de 16
GB (dezesseis gigabytes) de armazenamento interno.

2  Conectividade: Wi-Fi padrão IEEE 802.11 b/g/n, 56 Unidade

'  integrado (interno) ao equipamento: sistema de GPS

:  integrado (interno). Funcionalidades; permitir  a mudança
● de orientação da tela e o bloqueio da posição. Sistema

Operacional: Android versão 5 ou superior.

I Mesa tipo birô para computador -
MDP/MDF/Madeira/similar: de 01 a 02 gavetas.

VALOR TOTAL R$ 285.586,00 (duzentos e oitenta e cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais)

3.899,001

989,00

material:
799,00Unidade49

1

191.051.00

I

55.384.00

39.151.00

Pedreiras-MA, 12 de julho de 2021

Assinado do forma digital por
GUSTAVO LOPES OA
SlLVA;07l4U4yii72
Dados: 2021.07.1 3 08:44:28 -03 00

GUSTAVO LOPES DA
SILVA:67140491372

RECICLE INFOR LTDA - EPP

GUSTAVO LOPES DA SILVA

(Sócio Administrador)
CPF: 671.404.913-72
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.293.339/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/12/2012

NOME EMPRESARIAL

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RECICLE INFORMÁTICA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.53-9-00 ● Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de teiefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA^ÜRIDICÃ

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO
********

NÚMEROLOGRADOURO

AV RIO BRANCO 394

município
PEDREIRAS

UF8AIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RECICLE0989(®GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8146-3680

] ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/12/2012
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL «*●*●***********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/03/2021 às 23:06:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



CPL-TMZIimDoyALE
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS PROCjOaíIl&ül_/20^

Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra K

Tel: (99) 3644-1002/(99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: inPrioemptgjhOtmail

o6o

XDin

COTACÂO DE PREÇOS

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

PROPONENTE:Imperio dos Móveis

RAZÃO SOCIAL: Império Empreendimentos Eireli
SEDE: Coronel Pedro Bogea, W 246, Centro, Lago da Pedra-MA
C.N.P.J.: 04.966.853/0001-33
MÊS BASE:Junho/2021.

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência n“ 1087-1, Conta Corrente n° 43003-X, em
nome de Império Empreendimentos.

1.

2.

3.
4.

PRODUTOS/SERVIÇOS

Especificações e quantitativos dos produtos/serviços a serem ofertados.

5.

VALOR
UNITÁRIO VALOR

TOTAL R$R$UND.MARCA QTD.DESCRIÇÃOITEM

Computador: 01 monitor 14” polegadas; 01
mouse: 01 teclado; 01 CPU Memória RAM:
8 GB, barramento DDR4 - Mínimo
1600MHz. Processador: Quad Core 2.20
GHz- Pontuação mínima de 2500 pontos
no PassMark/CPUBenchmark. Disco: 100
GB - Velocidade de escrita mínima 80

MB/seg - Velocidade de leitura mínima
350 MB/sec. R$ 195.069,00R$ 3.981,00Unidade49POSITIVO1

Tabiet - Memória Ram: mínimo de 1 GB

(um gigabyte). Tela: tablets tamanho
mínimo de 07 (sete) polegadas; multitoque.
Armazenamento: capacidade mínimo de
16 GB (dezesseis gigabytes) de
armazenamento interno. Conectividade;

Wi-Fi padrão IEEE 802.11 b/g/n, integrado
(interno) ao equipamento; sistema de GPS
integrado (interno). Funcionalidades:
permitir a mudança de orientação da tela e
0 bloqueio da posição. Sistema
Operacional: Android versão 5 ou superior. R$ 132.944,00R$ 2.374,00UnidadeSAMSUNG 562

Mesa tipo birô para computador - material:
MDP/MDF/Madeira/similar; de 01 a 02

gavetas^
R$ 24.010,00IMPÉRIO R$ 490,00Unidade493

R$ 352.023,00VALOR TOTAL R$

Valor da Cotação R$ 352.023,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e vinte e três reais)

8. Declaro que a cotação compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer

natureza, resultante do fornecimento;

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/(99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com



CfAawziMLADome
PRoc.O 3/01^)01 in n!

lIMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel. (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ; 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail

9. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.

OòFLS.

f.com

Lago da Pedra-MA, aos 13 dias de julho de 2021.
Assinado de forma digital por

RAYANNEKAROLYNE Rayannekarolynedo
NASCIMENTODO NASCIMENTO

SOUSA:04714521306 Dados; 2021.07.14 09;40;39
SOUSA:04714521306

■03'00’

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

CPF N° 047.145.213-06/RG n.“ 042328812011-1
Representante Legal

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n® 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

..
COMPROVANTE DE INSCfilÇAo £ DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

a sua

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NuiJEAo ÕÉ insÇííIÇAò
04.966.853/0001-33
MATRIZ

"ÒATA 0£ ADEFiTURA
25/03/2002COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOUe EUPRESARIAj.
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

TlTULO 00 ESTABELECIUENTO (NOME DE FANTASIA)
IMPÉRIO DOS MOVEIS

POKIE
ME

COOlCO E DE5CHIÇA0 OA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.54-7-01 - Comércio varejista de mévels

COOIDO E DESCRIÇÃO DAS ATlvIDAOES ECONOUlCAS SECUNDARIAS
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de poças do vestuário, exceto roupas Intimas
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02-Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicaçOes periódicas
18.13-0-01 - Impressão de material para uao publicitário
20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predomináncie de madeira
31.02-1-00- Fabricação de móveis com predominância de metal
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente
32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigoaos
38.12-2-00 ● Coleta de resíduos perigosos
43.22-34)2 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.20-04}7 ● Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-74)3 - Comércio a varejo do peças e acessórios novos para vaiculoa automotores
4S.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas  e motonetas
45.41-2-03 ● Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45,41-24)4 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

COOIGO E DESCRIÇÃO OANATUBEEAJUHIÜICA
230-5 - Empresa Individual do Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

diUÍLêMENfóluUEáDLOGRADOURO
R CORONEL PEDRO BOGEA 246

■ÜTucrasiRõ
LAGOOA PEDRA

6AiãAü{)iSTRif6
CENTRO

■cET
MA65.7154100

TfiEfONE
(99) 816141606

ENDEREÇO ELETRONIDO
CONSTRUFACIL100@HOTMAIL.COM

EnTE fEBERATfv!. RESAÒnsavíl itf Rj

WTAEiAsITuAdAo caEiastiIal
03/11/2005

SITUAÇAO gaoastral
ATIVA

MOIIVO CE SITUAÇAO CADASTRAL

&ATA &A siIuaÇAo EsrEcialSITUAÇAO ESPeClAr

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 24/06/2021 às 09:33:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

1/4hnps://servi cos.recaita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovanle.asp
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CPL-TRtZIDeiAOOyALE .
/020lnoim^iREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PROC,
qMFLS,

NUIIESO 06 INiCUlÇAO
04.966.853/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATAOcflüÊRTURA
25/03/2002

TronriMpRESÃRiÃi
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

COWGO E OtSCHIÇAO DAS ATMOADÉS êtiliiUiCAS sEÒUnOARIAÍ ■"
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de Instrumentos a materiais odonlo-médico-hospitalares
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-942 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.45-141 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46,47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46,47-8-02 - Comércio atacadista do livros. Jornais e outras publicações
46,49-4-01 ● Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-444 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-44S ● Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49-448 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anleríormente
46.51-641 ● Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51442 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64440 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; parles e
peças
46.91-540 ● Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.11442 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominâncta de produtos alimentícios - supermercados
47.42-340 ● Comércio varejista de material elétrico
47.44-041 - Comércio varejista de forragens e ferramentas
47.44443 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.444-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

COOICO í DESCRIÇÃO OA NAIuREZA JURlOICA
2304 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza EmpresárI
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembrp de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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04.966.BS3/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA UL ABERTURA

25/D3/2002

■NÜMTEnPBESÃJfiÃL
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

coDiGo E oíácRiçAó 6Aá àímôACEí EconôUiíAs sícunBARÍAs —
47.44-0-99 - Comércio varajisla de materiais de construçSo em geral
47.51-2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-03 ● Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-542 ● Comercio varejista de artigos de armarinho
47,55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-741 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.894 45 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanilirios
47.69-046 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos
47,89447 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89448 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
77.11440 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.394-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
61.21-440 - Limpeza em prédios e em domicílios

446IÔÔ E OeSiftiçAo 6A raVurSTA juRjCníí
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOORADOURO
R CORONEL PEDRO BOGEA
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LAGO DA PEDRA
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ENbtREWELEtRflMiô
CONSTRUFACIL100@HOTMAIL.COM

TEiEFÓhE
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 24/06(2021 ás 09:33:54 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

S IMPRIMIRO VOLTARCONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cllaueaQui.

Serviços CNPJConsultas CNPJ Estatísticas Parceirosllí

3/4https://servcos.receila.razenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Crpjreva_Comprovante.asp



CPL.TWZIDELAOOW
C.OHD-OÕI

ALE
PROC

oAlFLS.
RUB,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

EMPRESA I: MAY MOVEIS EIRELI

EMPRESA II: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP

EMPRESA III: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

VALOR RS

DESCRIÇÃOITEM QTD. UND. VALOR
MÉDIO

EMPRESA EMPRESA EMPRESA
I II III

Computador: 01 monitor 14”

polegadas; 01 mouse; 01 teclado; 01

CPU Memória RAM: 8 GB,

barramento DDR4

1600MHz. Processador: Quad Core

2.20 GHz - Pontuação mínima de

pontos
PassMark/CPUBenchmark. Disco:

100 GB - Velocidade de escrita

mínima 80 MB/seg - Velocidade de
leitura mínima 350 MB/sec.

Mínimo

2500 no

I 3.793,3349 Unidade 3.500,00 3.899,00 3.981,00

Tablet - Memória Ram: mínimo de

1 GB (um gigabyte). Tela: tablets

tamanho mínimo de 07 (sete)

multitoque.

capacidade

polegadas;
Armazenamento:

mínimo de 16 GB (dezesseis

gigabytes) de armazenamento interno.

Conectividade: Wi-Fi padrão IEEE

802.11 b/g/n, integrado (interno) ao

equipamento; sistema de GPS

integrado
Funcionalidades:

(interno).

permitir

2 1,471,00989,00 2.374,0056 Unidade 1.050,00

mudança de orientação da tela e o

bloqueio da posição. Sistema

Operacional: Android versão 5 ou

a

superior.

Mesa tipo birô para computador -
material:

MDP/MDF/Madeira/similar; de 01 a

02 gavetas.

3 799,00 490,00 579,6749 Unidade 450,00

Trizidela do Vale - MA, 14 de julho de 2021.

Naíétí^4*iitosJWas Vieira
Chefe'
Portaria n° 43/2021 - GP

;or de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇAO DE PREÇO
FONTE: MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

VALOR

TOTAL RS
VALOR

UNITÁRIO R$DESCRIÇÃOITEM QTD. UND.

Computador: 01 monitor 14” polegadas; 01 mouse; 01
teclado; 01 CPU Memória RAM: 8 GB, barramento
DDR4 - Mínimo 1600MHz. Processador: Quad Core

2.20 GHz - Pontuação mínima de 2500 pontos no
PassMark/CPUBenchmark. Disco: 100 GB -

Velocidade de escrita mínima 80 MB/seg -
Velocidade de leitura mínima 350 MB/scc.

1 49 Unidade 3.793,33 185.873,33

Tablet - Memória Ram: mínimo de 1 GB (um

gigabyte). Tela: tablets tamanho mínimo de 07 (sete)
polegadas; multitoque. Armazenamento: capacidade
mínimo de 16 GB (dezesseis gigabytes) de
armazenamento interno. Conectividade: Wi-Fi padrão

IEEE 802.11 b/g/n, integrado (interno) ao
equipamento; sistema de GPS integrado (interno).
Funcionalidades: permitir a mudança de orientação
da tela e o bloqueio da posição. Sistema Operacional:
Android versão 5 ou superior.

Mesa tipo birô para computador
MDP/MDF/Madeira/similar; de 01 a 02 gavetas.

VALOR TOTAL RS

material:

82.376,002 56 Unidade 1.471,00

28.403,6749 Unidade 579,673

296.653,00

Trizidela do Vale - AJ4 de julho '21.

s Dias Vieira

Chèíê^'Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Naíalia 5.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558,070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovale.nia.20V.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNIM N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE I: BANCO DE PREÇOS

FONTE II: MEDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

VALOR R$

DESCRIÇÃOITEM QTD. UND. VALOR
MÉDIO

FONTE I FONTE II

Computador; 01 monitor 14” polegadas; 01
mouse; 01 teclado; 01 CPU Memória RAM: 8
GB, barramento DDR4 - Mínimo 1600MHz.
Processador: Quad Core 2.20 GHz - Pontuação
mínima de 2500 pontos no 4.996,671 49 Unidade 6.200,00 3.793,33

PassMark/CPUBenchmark, Disco; 100 GB

Velocidade de escrita mínima 80 MB/seg -
Velocidade de leitura mínima 350 MB/sec.

Tablet ~ Memória Ram: mínimo de 1 GB (um
gigabyte). Tela: tablets tamanho mínimo 'de 07
(sete) polegadas; multitoque. Armazenamento:
capacidade mínimo de 16 GB (dezesseis
gigabytes) de armazenamento interno.
Conectividade; Wi-Fi padrão IEEE 802.11 b/g/n,
integrado (interno) ao equipamento; sistema de
GPS integrado (interno). Funcionalidades:
permitir a mudança de orientação da tela e o
bloqueio da posição. Sistema Operacional:
Android versão 5 ou superior.

1.300,501,471.001.130,00Unidade562

Mesa tipo birô para computador - material;
MDP/MDF/Madcira/similar; dc 01 a 02 gavetas.

541.21579,67502,75Unidade493

OBSERVAÇÃO:

Ao elaborarmos o Mapa Geral, observamos atentamente os valores, usando como critério

de analise os percentuais habitualmente usados para exequibilidade desta Secretaria 60%/40%

como referência a média de preços obtidos.

Os preços que ultrapassarem a margem discricionariamente adotada pela Secretaria

responsável devem ser desconsiderados para aplicação da média final. Na apuração dos valores

deste Mapa de apuração, todos os valores foram usados e considerados dentro dos percentuais

permitidos, uma vez que nenhum foge na estimativa esperada.

Trizidela do Vale - ., 14 de julho de 2021.

Nat^a Sabto:
Chefedõi^or de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

las Vieira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldcladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇO
FONTE: BANCO DE PREÇOS E MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR

TOTAL RS
DESCRIÇÃOITEM QTD. UND.

Computador: 01 monitor 14’” polegadas; 01 mouse; 01
teclado; 01 CPU Memória RAM: 8 GB, barramento

DDR4 - Mínimo 1600MHz. Processador: Quad Core

2,20 GHz - Pontuação mínima de 2500 pontos no
PassMark/CPUBenchmark. Disco: 100 GB -

Velocidade de escrita mínima 80 MB/seg -
Velocidade de leitura ininima 350 MB/scc.

1 49 Unidade 4.996,67 244.836.83

Tablet - Memória Ram: mínimo de 1 GB (um

gigabyte). Tela: tablets tamanho mínimo de 07 (sete)
polegadas; multiloque. Armazenamento: capacidade
mínimo de 16 GB (dezesseis gigabytes) de
armazenamento interno. Conectividade: Wi-Fi padrão

IEEE 802.11 b/g/n, integrado (interno) ao

equipamento; sistema de GPS integrado (interno).
Funcionalidades: permitir a mudança de orientação
da tela e o bloqueio da posição. Sistema Operacional:
Android versão 5 ou superior,

Mesa tipo birô para computador
MDP/MDF/Madeira/similar; de 01 a 02’ gavetas.

material:

1.300.50 72.828,0056 Unidade2

26.519.29541,2149 Unidade3

344.184,12VALOR TOTAL R$

Trizidela do Vale - MAn 14 de j ulho de 202 L

J

Nat^á Saijtosjí^s Vieira

;or de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Ch(

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizidcladovale.ma.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

A Sr."

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria Municipal de Saúde.
Nesta.

Assunto: Cotação de preços referente a Seleção de proposta mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de equipamentos de informática para implantação do
programa informática APS (Componente Implantação), para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Trizidela do Vale (MA).

Senhora Secretária,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução Nonnativa
Federai SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os procedimentos
administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e
contratação de serviço em geral.

Temos a informar que a aquisição de equipamentos de informática para implantação do
programa informática APS (Componente Implantação), para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Trizidela do Vale (MA), foi realizada mediante a
utilização das seguintes modalidades;

Banco de preços;a)

Pesquisa de Preços, com envio de formulários a 03 (três) fornecedores.b)

Os fornecedores escolhidos são do ramo pertinente ao objeto demandado, que se
dispuseram a fornecer preços que vislumbra a adequação dos valores considerados
em vista da realidade de mercado, conforme determina Instrução Nonnativa Federal
SEGES/ME N° 65/2020, em seu aitigo 3®, inciso VIII.

Segue em anexo:

Formulários de Pesquisa
Mapas de Preços Médios; /
Relação com Preços Cotados; . ^
Mapa de cálculo da média dos preço:

a)
b)
c)
d)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que
formam a cesta de preços: elaborada e analisada com base nos preços encontrados no
banco de preços e média obtida direto ao fornecedor, encontra-se compatíveis com os
preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes
com os preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram
de referência para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 09/07/2021 a
14/07/2021, estando dentro do prazo de validade.

Trizidela do Vale - W^,*_14d^ulho de 2021.

Uins Vieira

mefé do Sek^e Compras.
PotíamuíM3/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria
Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no
Processo Administrativo foram cotados no período de 09 a 14 de julho, no banco de preços
e direto aos fornecedores com empresas do ramo atinentes ao objeto a ser contratado com
seus respectivos cartões de CNPJ constantes no referido processo.

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fornecedores escolhidos
para consultar de mercado.

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta
Secretaria.

e julho de 2021.Trizidela do Vale - MA, 1

Natália sãSta i Dias^Ví^a

Chefe do SetoiMe Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b

1



08/07/2021
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N‘ 65, DE 7 DE JULHO ÇE 2021 - INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N- 65, DE  7 DE JULHO DE 2021 ● DOU - Imprensa Nacional

CPL-TiaZlDEUDOVALE .
PRnr. OJO^Ooi_/2Q_âl

Qll.FLS..
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
PLiblicado em: 08/07/20211 Edição: 127 ( Seção: 11 Página: 76

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital^^grêlària de Gestão

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO. GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art. 127 do Anexo I do Decreto n° 9.745. de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto n° 1,094, de 23 de março de

1994. e tendo em vista o disposto no § P do art. 23 da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021. resolve:

CAPÍTULO í

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. P Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional.

§ P O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa.

§ 3° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

Definições

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os

excessivamente elevados: e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item. se a licitação ou a contratação for por

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral,

CAPÍTULO 11

ELABORAÇAO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado:

II - identificação do(s) agente(s) responsáveUis) pela pesquisa ou. se for o caso. da equipe de

planejamento:

III - caracterização das fontes consultadas:

1/4https/AvMW.in.gov.br/an/web/douZ-Zinsinjcaonormativa, sagaWme-n.65^»<7>de.]uino^&.2021-330673635
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IV - série de preços coletados:

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a dQscorjyj^cirarnn \/aiora.c.
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: e

SEGES /ME N» 65, DE 7 DE JULHO OE 2021 - DOU ● Imprensa Nado
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VIII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o
inciso IV do art, 5°.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros ^

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:
I

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (trés) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização. Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia,

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV.

deverá ser observado:

1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado:

il - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

2/4htlps://www,in.gov.br/en/w«b/dou/-/inslrucao-norTnaliva-seges-/rre-n-65-de-7-da-julho-de-2021-33067363S
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ do proponente;

CPL-TWZIDEUDO^LE
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato:

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4°. com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

FLS.

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso li do caput. desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o Índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

trés ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5°, desconsiderados os

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput.  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço,

§ 3® Para desconsideração dos' valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4® Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando houver

grande variação entre os valores apresentados.

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente.

§ 6® Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5®. o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO 111

REGRAS ESPECIFICAS

Contratação direta

Art. 7® Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art, 5°.

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art, 5®. a

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição.

h(tp5://www.in.90v.br/ênAw«b/dou/-Anslfuc30-normativa-se9es-/tTi*-n.65-de.7-daHul1'0*d9.2021*33067363S 3/4



08/07/2021
INSTRUÇAO NORMATIVA SEGES /ME N“6S. DE 7 DE JULHO DE 2021 - INSTRUÇAO NORMATIVA SEGES/MÊ N“ 65, 0£ 7 OE JULHO DE 2021 * DOU ● frriprênsa Nadonal

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n® 14.133,
de 1° de abril de 2021, A

a estimativa de preços de que trata o caput podeÇlt-●sW‘’TQarí2aaérLE-“
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa P^OC. Q TpfijJ 2C_^

§ 5° o procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação fo mal de cotações aRU6 ,fornecedores,

Contratação de itens de Tecnologia da Informação  e Comunicação - TIC

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições
Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se
a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções
de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de
prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na
Instrução Normativa n° 5. de 26 de maio de 2017. ou outra que venha a substituí-la, observando, no que
couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para
a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior
desconto.

Vigência

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n° 73. de 5 de agosto de 2020,
todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011,
incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019,

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições iegais em especial as Leis n°s
6.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. 1°As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da

Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes

definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,

para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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IV - Órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Alt. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes:

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o
desempenho de suas atribuições;

1)1 - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demando pela Administração:

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de
bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o
tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo
mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a
participarem do registro de preços:
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II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos i;equisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização
do procedimento licitatório pertinente, inclusive  a documentação das

Justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório. bem como os atos dele
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável

pela manifestação de Interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos

da Lei Federal n® 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende

fazer parte, devendo ainda:

I  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no

registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente;
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II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a

ser licitado, antes da realização do procedimento licitaíório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso. o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de

concluído o procedimento lícitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao

qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;

I  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

li - assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização:

ill - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de

eventuais penalidades decorrôntes do descumprimento de cláusulas

contratuais: e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e

origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços.

Alt. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n°
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57

da Lei n° 8.666 de 1993; l]fíLlU
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser
alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§  Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade

de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,

observando-se o seguinte:

I  - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

li - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

lii - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas

sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros

preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

0 órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgãoi gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais ● /
/ / > I ̂

HLb
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Alt. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

em

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e
órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir
adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem
fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,
disciplina e controles a serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.
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§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto
sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares
devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços

em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,

convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo

órgão gerenciador do registro i de preços, será formalizada pelo órgão

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d” do inciso "" do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado:

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e
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III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

1  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 4® Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

ArL 13 0 fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

lil - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operaclonalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM

27 DE MARÇO DE 2019.

Charles Frederíck Mala Fernandes

Prefeito Municipal


